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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                           
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

TERMO DE REFERÊNCIA N° 01/2019 
Contratação de pessoa jurídica para serviços topográficos, levantamento cartorial, delimitação, demarcação, obtenção do CCIR junto ao INCRA, averbação dos limites em cartório e avaliação de imóveis rurais inseridos nas Unidades de Conservação Estaduais administradas pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA.
1) OBJETIVO

Constitui objetivo deste Termo de Referência a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços topográficos e de regularização fundiária, tais como, efetuar medições de campo, realizar os levantamentos cartoriais e topográficos, realizar a demarcação física, inclusive com abertura de picadas quando necessário for para a implantação de marcos, utilização de sensoriamento remoto para assessorar a implantação de vértices virtuais, confeccionar memorial descritivo e planta da propriedade rural, planilha de dados georreferenciados e outros itens que compõem o rol de peças técnicas, sendo todos os serviços elaborados de acordo com as normas técnicas vigentes (INCRA, IBGE, CONCAR, etc), com a finalidade de obter as certificações de georreferenciamento dos imóveis rurais do INCRA, assim como, obter, junto ao INCRA, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) de imóveis rurais inseridos nas Unidades de Conservação Estaduais de Santa Catarina. Os Serviços incluem levantamento de matrícula junto aos cartórios, atualização e averbação do memorial descritivo da planta cadastral do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, incluindo a obtenção da assinatura dos confrontantes. Realização de análise da cadeia dominial trintenária ou até a data de criação da unidade de conservação dos imóveis com preenchimento de formulário específico. Os serviços incluem também a realização de serviço de avaliação de imóveis seguindo a NBR 14.653-3.

Este processo seletivo visa contratar empresa especializada que será habilitada a prestar serviço ao IMA por um período de dois anos. Neste período o IMA de acordo com sua convivência, prioridades de regularização fundiária, irá emitir ordem de serviço para a empresa atuar em determinada área ou propriedade, a empresa será remunerada pelo tamanho das áreas a serem levantadas (renumeração por hectare de área contratada, conforme item 7). 
2) CONTEXTO
As Unidades de Conservação (UCs) são espaços territoriais, incluindo seus recursos ambientais, com características naturais relevantes, que têm a função de assegurar a representatividade de amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, preservando o patrimônio biológico existente. 

No Estado de Santa Catariana temos 10 unidades de conservação estaduais (7 Parques Estaduais e 3 Reservas Biológicas Estaduais) que são mantidas administradas pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina.

 O resumo abaixo apresenta a situação fundiária das unidades de conservação estaduais:
· Parque Estadual do Acarai (2005) – Localizada no Município de São Francisco do Sul, norte do Estado. Maior parte composta por terras particulares. Regularização em andamento, por empresa contratada para desapropriação de imóveis e benfeitorias, de aproximadamente 25% da área do Parque

· Reserva Biológica Estadual do Aguaí (1983) - Localizada nos Municípios de Morro Grande, Nova Veneza, Siderópolis e Treviso, sul do Estado. Para essa UC, necessita-se realizar levantamento topográfico e georreferenciamento para certificação junto ao INCRA e retificação da área do imóvel junto a Comarca responsável, após término do processo de arrecadação de Terras Devolutas pelo Estado de Santa Catarina. Atualmente, possui uma área delineada identificada como presumivelmente devoluta. Apresenta também, imóveis particulares a serem desapropriados.
· Parque Estadual das Araucárias (2003) – Localizada no Município de São Domingos, na região oeste do estado. Para essa UC, necessita-se de novo levantamento topográfico e georreferenciamento para certificação junto ao INCRA e retificação da área do imóvel junto a Comarca responsável.
· Reserva Biológica Estadual da Canela Preta (1980) – Localiza-se nos municípios de Botuverá e Nova Trento, no vale do Itajaí. Para essa UC, necessita-se realizar levantamento topográfico e georreferenciamento para certificação junto ao INCRA e retificação da área do imóvel junto a Comarca responsável, após término do processo de arrecadação de Terras Devolutas pelo Estado de Santa Catarina. Atualmente, possui uma área delineada identificada como presumivelmente devoluta.
· Parque Estadual Fritz Plaumann (2003) – Localiza-se no município de Concórdia, na região oeste do Estado. Sua área encontra-se em processo de regularização dos imóveis que a compõe. 
· Parque Estadual Rio Canoas (2004) – Localiza-se no município de Campos Novos, na região meio oeste do Estado. Sua área encontra-se regularizada podendo haver alguns ajustes a serem realizados.

· Parque Estadual do Rio Vermelho (2007) – Localiza-se no município de Florianópolis. Sua área encontra-se regularizada podendo haver alguns ajustes a serem realizados.

· Parque Estadual da Serra Furada (1980) – Localizada nos Municípios de Grão Pará e Orleans, sul do Estado. A maior parte da UC regularizada poucos imóveis privados e uma pequena parte ainda pendente da arrecadação da terra presumivelmente devoluta. Possível atualização topográfica dos limites da UC;

· Reserva Biológica Estadual do Sassafrás (1977) – Localizada no Município de Dr. Pedrinho, Alto Vale o Itajaí. Possui aproximadamente 80% regularizado;
· Parque Estadual da Serra do Tabuleiro (1975) – Localizada nos municípios de Florianópolis, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz, Águas Mornas, São Bonifácio, São Martinho, Imaruí e Paulo Lopes. É a UC com maior problema fundiário, apresenta diversos imóveis pendente de regularização fundiária, entre 500 á 1.000 imóveis.

Os serviços serão realizados principalmente no Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, na Reserva Biológica Estadual do Sassafrás e na Reserva Biológica Estadual do Aguaí. Entretanto, poderão ser demandados serviços deste Termo de Referencia para todas as Unidades de Conservação Estaduais e outras Unidades de Conservação que estão em processo de criação ou que vierem a ser criadas pelo IMA. 
3) DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS


3.1) Realizar os levantamentos cartorários e de campo para o imóvel mencionado, necessários para a busca de informações sobre limites e confrontações, origens de matrículas;


3.2) Obtenção da assinatura dos confrontantes na planta topográfica do imóvel. O Contratado será responsável pela obtenção dessas assinaturas junto aos confrontantes na planta georreferenciada final e demais documentos exigidos pelos cartórios e pelo INCRA, no caso de impossibilidade deverá justificar os impedimentos em relatório e realizar os procedimentos legais pertinentes junto aos cartórios; 

3.3) Análise da situação legal do Imóvel

3.3.1) Análise da Cadeia Dominial dos Imóveis - Para cada imóvel o Contratado deverá realizar um levantamento de dados e montagem da cadeia dominial sucessórias do imóvel de presumível domínio privado e fornecer a documentação que possibilite a comprovação do exercício da posse de boa fé quando se tratar de ocupações de áreas públicas. A documentação que será levantada é referente aos imóveis de domínio privado, identificando a dominialidade e onde estão registradas. Será verificada também qualquer ocorrência que incida total ou parcialmente sobre a área e a existência de títulos emitidos pelo poder público. Dessa forma, deverá ser elaborada uma análise conclusiva da cadeia dominial dos imóveis presumivelmente de domínio privado. Deverá ser preenchido o formulário conforme modelo a ser disponibilizado pelo IMA.

A identificação da cadeia dominial trintenária ou até a data de criação da UC, se esta for maior que 30 anos, conforme previsto na IN 79 será resultante do levantamento feito junto aos Cartórios de Registros de Imóveis, da documentação comprobatória necessária para o acompanhamento da sequência cronológica e a legitimidade de todas as transmissões de propriedades ocorridas sobre um mesmo imóvel rural, a partir de sua titulação original pelo poder público até o último proprietário, certificando desta forma a verdadeira origem do imóvel. No caso de imóveis privados cuja cadeia dominial remonte a título expedido pelo Poder Público deverá ser realizada consulta ao órgão fundiário competente para que este ateste a legitimidade e veracidade do título ostentado.

3.3.2) Análise de Possíveis Irregularidades do Imóvel - Análise da documentação existente e a sua complementação, quando necessária, que permita a identificação de todas as irregularidades técnicas e jurídicas presentes na área, tendo em vista as exigências da legislação aplicável e outros fatores incidentes que possam influenciar o processo de regularização, tais como eventuais ações judiciais em curso, ações administrativas junto a Fazenda, penhoras, ações trabalhistas, irregularidades ambientais no imóvel (AIA, CAR, Servidão Ambiental, Compensações e Reposições Ambientais averbadas, Reserva Legal, APPs, etc.), irregularidades cadastrais e financeiras no INCRA, venda à terceiros, partilhas, Termos de Compromissos assumidos com o Ministério Público, Termos de Ajustamento de Conduta, quando houver. A Contratada além da consulta à cartórios e demais órgãos públicos, deverá identificar os confrontantes e realizar entrevistas com os mesmos.


3.4) Demarcação física dos limites - Fornecer e implantar marcos de concreto, em modelo padrão do INCRA, para a demarcação do perímetro da área do imóvel. Em propriedades no interior das Unidades de Conservação o IMA, verificando que não há necessidade de instalação do marco, poderá requerer à Contratada a demarcação com marcos virtuais, vértices tipo P ou tipo V. Os marcos físicos deverão conter na sua base superior uma Plaqueta/Chapa padrão INCRA contendo as informações necessárias para atendimento à legislação e ao órgão público de controle. A estimativa da quantidade de marcos deve ser proposta pela Contratada com base na necessidade de implantação conforme as regras exigidas na Norma Técnica de Georreferenciamento de Imóveis Rurais – NTGIR e para os marcos de apoio, auxiliares e testemunho a serem implantados. A quantidade de marcos físicos proposta pela Contratada deverá ser aprovada pelo IMA, antes da sua implantação. A aquisição desse material também é de responsabilidade da Contratada;


3.5) Levantamento topográfico dos vértices do polígono referente ao imóvel rural escriturado, identificando e demarcando corretamente os limites do imóvel com implantação de marcos físicos em cada vértice:



3.5.1. Para efeitos deste trabalho, também serão considerados vértices, os pontos onde as linhas de limites se encontrarem com as linhas de limites dos confrontantes, chamados vértices de limites;



3.5.2. O serviço de georreferenciamento contemplará a identificação, demarcação, rastreio de sinal GNSS ou levantamento por topografia clássica dos limites de perímetros, com a devida implantação e codificação de marcos em conformidade com a metodologia indicada pela NTGIR vigente e sinalização de perímetro. Dependendo da situação da propriedade, a Contratada, além da topografia convencional, poderá utilizar tecnologia de aerofotogrametria com o uso de VANTs, conforme instrução normativa INCRA 02/2018. Caso a Contratada opte pela utilização de aerofotogrametria deverá garantir todos os padrões de qualidade estabelecidos pelo INCRA, assim como a posterior certificação pelo INCRA.


3.5.3. O levantamento e a determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites deverão ser conduzidos conforme a NTGIR vigente. Para tal, a proponente deve levantar, organizar e sistematizar os dados e materiais oficiais disponíveis sobre a área de interesse;



3.5.4. Gravar e fornecer as trilhas/picadas de acesso aos marcos implantados em campo, no formato shapefile e dxf.;



3.5.5. Os vértices deverão levar em conta e estar de acordo com as demarcações dos vizinhos, incluindo o aceite de confrontação;



3.5.6. Quando a implantação do marco não for possível, o fato deverá ser justificado e a forma alternativa para identificação do vértice virtual deverá ser aprovada pelo IMA;



3.5.7 O IMA, verificando que não há necessidade de implantação de marco físico no interior de propriedade, poderá requerer à Contratada a demarcação com marcos virtuais, vértices tipo P ou tipo V;


3.5.8. Produzir tabelas de dados cartográficos, caderneta de campo e relatório técnico, contendo todos os dados extraídos para estabelecimento de cada marco, incluindo acervo de fotos identificando local e marco correspondente, assim como, todos os demais dados requeridos pela NTGIR vigente;



3.5.9. Os marcos deverão ser cravados em obediência às Normas Técnicas vigentes.


3.6) Produção de planta georreferenciada da propriedade, incluindo os marcos nominados, as linhas de divisa e perímetro, os confrontantes, cursos naturais, pontos notáveis, área total, tabelas com pontos de coordenadas, padronização cartográfica, e os demais requisitos técnicos conforme normas  ABNT, CONCAR, IBGE, INCRA e outras regras legais aplicáveis ao objeto do presente Termo de Referência;

3.7) Levantamento de toda a documentação requerida pelo NTGIR;

3.8) Produção do memorial descritivo da propriedade;

3.9) Reconhecimento dos trabalhos junto ao INCRA com a finalidade de obter a certificação do georreferenciamento e a Certificação do Imóvel Rural (CCIR) e a total regularização do imóvel rural;

3.10) Entregar todos os produtos e subprodutos decorrentes da realização dos serviços presentes neste Termo de Referência e os demais serviços necessários para a obtenção de CCIR;

3.11) Averbar a planta com a atualização dos novos limites georreferenciados e medições de área, certificados pelo INCRA junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
3.12) A contratada deverá realizar a avaliação de terras e benfeitorias para cada imóvel a ser desapropriado/indenizado. Os serviços deverão contemplar atividades de engenharia de avaliação, conforme NBR 14653-1, NBR 14653-2, NBR 14653-3, NBR 14653-4, NBR 14653-5 e NBR 14653-6 e de pesquisa de mercado dos materiais, equipamentos e serviços para composição dos custos das benfeitorias indicando os dados das empresas pesquisadas e  valores  imobiliários  de  terrenos,  em  conformidade  com  as seguintes especificações e normas técnicas:

3.12.1) O método  avaliatório  para  levantar  o  Valor  da  Terra  Nua  dos  imóveis rurais  é  o  Método  Comparativo  de  Dados  de  Mercado,  ou  seja,  aquele  que define  o  valor  através  da  comparação  com  dados  de  mercado  assemelhados quanto  às  características  intrínsecas  e  extrínsecas  do  imóvel.  É condição fundamental para aplicação deste método a existência de um conjunto de dados que  possa  ser  utilizado  como  amostra  estatística  do  mercado  imobiliário pesquisado. Caso não seja possível adotar esta metodologia, mediante justificativa, o IMA poderá analisar a possibilidade de aceitar outras metodologias conforme NBR 14653-3. 

3.12.2) Deverá ser  organizada  uma  pesquisa  de  valores  imobiliários,  a  ser determinada,  junto  às  diversas  fontes  de  informações,  com  a  finalidade  de  se obter  através  de  tratamentos  estatísticos,  valores  unitários  básicos de metro quadrado para áreas rurais. A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, os elementos de uma mesma região geoeconômica. A pesquisa deverá considerar preferencialmente negócios realizados na região geoeconômica. A amostra deverá ser representativa dentro do universo de imóveis que constitui uma região geoeconômica, admitindo-se uma quantidade de amostras suficiente para o estudo em  função  das  Normas  Técnicas  anteriormente referidas. O Contratado deverá alimentar o Banco de Dados dos Valores  da  Terra e benfeitorias  com base nas pesquisas de mercado realizadas para elaboração dos Laudos Individuais de Avaliação dos imóveis e benfeitorias. O Contratado deve fornecer, sempre que a pedido do IMA, o banco de dados constando informações atualizadas;
3.12.3 Avaliação dos Imóveis - Vistoriar e avaliar os imóveis que passarão por processo de desapropriação e/ou indenização de benfeitorias. O técnico responsável por trabalhos em imóveis rurais sob domínio privado deve dar ciência às partes da data e local do inicio das diligencias;
3.12.4 Deverá ser elaborado um laudo de avaliação do imóvel e recolhimento da respectiva ART para cada imóvel, conforme modelo apresentado pelo IMA, indicando  as suas características, visando determinar o valor da indenização. Para tanto será considerada, além da terra nua, a classe de uso e capacidade dos solos, declividade, o tamanho da propriedade, acessos, entre outros fatores que o avaliador considerar pertinente. No mesmo laudo também deverá ser elaborada a avaliação das benfeitorias existentes, fechando um o valor de cada imóvel como um todo. O proprietário ou responsável pelo imóvel deverá estar presente na ocasião dos levantamentos físicos, obtendo-se o “de acordo” para evitar futuros questionamentos ou dúvidas quanto à avaliação.  Nos casos onde inexista a possibilidade do responsável pelo imóvel estar presente na ocasião dos levantamentos físicos, será coletado um “de acordo” posteriormente. Com base em uma tabela de preços e nos resultados dos levantamentos físicos dos imóveis, será elaborado Laudo Técnico de Avaliação para cada um deles, amparado nas normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

4) DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS EXECUTADOS

4.1) Os serviços realizados deverão ser entregues com a documentação exigida pelo NTGIR e atender as seguintes peças técnicas relacionadas:


4.1.1) Quanto ao Relatório Técnico:
a) Metodologia – Informes detalhados e claros referentes aos trabalhos executados; 

b) Objeto – Comentar a finalidade do serviço e dados do imóvel; 
c) Finalidade – indicar a razão para a realização do georreferenciamento e regularização fundiária do imóvel;

d) Descrição detalhada dos limites (conf. definido na NTGIR 3° edição, e complementações), dos tipos de vértices, das codificações utilizadas, precisão posicional, nomenclaturas utilizadas, descrição do sistema de coordenadas empregadas e suas exatidões e padrões utilizados, descrição da área, confrontantes, dificuldades encontradas em campo, processamento de dados levantados e outros itens relevantes conforme Manuais Técnicos de Posicionamento e de Limites elaborados pelo INCRA;

e) Período de Execução – Informar o período de execução dos serviços ao qual o Relatório se refere; 

f) DATUM: Informar todos os parâmetros e características técnicas relativos ao uso do sistema de referência SIRGAS 2000; 

g) Marco Geodésico – Informar qual(is) o(s) marco(s) utilizado(s) e pertencentes ao Sistema Geodésico Brasileiro – SGB, foram utilizados para os trabalhos; 

h) Monografias dos marcos; 

i) Relação dos equipamentos utilizados (marca, modelo, tipo etc.);

j) Equipe técnica;

k) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do(s) credenciado(s) emitido pelo CREA/SC da região dos trabalhos; 

l) Declaração dos dados cadastrais do profissional responsável pela realização do serviço credenciado junto ao INCRA para requerer certificação de imóveis rurais em conformidade com o parágrafo 5º do artigo 176, da Lei nº 6.015, de 1973, incluído pela Lei nº 11.952, 25 de junho de 2009;

m) Declaração de Concordância ou Declaração de Reconhecimento de Limite de Confrontação original com reconhecimento de assinaturas, anexada ao relatório;

n) Número de marcos implantados – cantos/deflexões e de orientação; 

o) Quantidade de quilômetro de poligonais de apoio básico e topográficos. 

p) O relatório técnico deverá ser entregue em arquivo digital, no formato DOC e PDF, e impresso em papel formato A4, em 03 (três) vias, assinadas pelo responsável técnico credenciado no INCRA e anexadas as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs especificas para cada propriedade. 

4.2) Quanto as Peças Técnicas Topográficas:
a) Cadernetas de campo originais inclusive aquelas oriundas de equipamentos eletrônicos, contendo os elementos do levantamento topográfico; 

b) Planilha Técnica Resumida contendo o cálculo analítico de área, azimutes, lados, coordenadas UTM e Geográficas (DATUM SIRGAS 2000) e fator de escala, entregue no formato digital, extensão EXCEL, e impressa em papel formato A4, em duas (vias), formatadas conforme NTGIR e outras regras vigentes; 

c) Nas planilhas de cálculos de qualquer natureza, as distâncias deverão estar lançadas em metros com 03 (três) casas decimais e os azimutes e deflexões em graus, minutos e segundos, o mesmo ocorrendo com as plantas e memoriais descritivos de qualquer natureza. Essas planilhas deverão ser entregues no formato digital, extensão EXCEL, e impressas em papel formato A4, em três (vias), formatadas conforme NTGIR e outras regras vigentes;

d) A apresentação dos trabalhos deverá estar sem rasuras, emendas ou entrelinhas;

e) Planta da área em escala compatível com o padrão e formato recomendado pela ABNT , em 03 (três) vias impressas e no formado digital, salva para os projetos dxf., shapefile (Arcgis) e em pdf, acompanhada do CD. A planta deverá conter malha com 02 (dois) pares de coordenadas UTM, bem como a anotação das coordenadas do ponto inicial da descrição do perímetro localizado no extremo norte do desenho, assinada por responsável técnico, e, conter os demais dados conforme item 8.3 da NTGIR; 

f) Memorial Descritivo de demarcação corrigido da área, que deverá ser impresso em papel formato A4, em 03 (vias) assinadas pelo responsável técnico, conforme a NTGIR vigente. Também deverá ser entregue em arquivo digital no formato DOC e PDF; 

g) Arquivos digitais da poligonal, dos pontos dos vértices e dos demais dados vetoriais planialtimétricos elaborados no levantamento topográfico. Todos deverão ser entregues nos formatos DXF (autocad) e shapefile (extensão .shp), padrão ESRI, que permita a importação/conversão vetorial para a plataforma ArcGis/QGIS. Os dados deverão ser produzidos no Sistema Geodésico de Referência SIRGAS2000, projeção UTM e coordenadas geográficas (para compor peças e necessários ao NTGIR), bem como, conter os pontos de marcos (físicos, virtuais, testemunhos, auxiliares, etc.) e polilinhas abertas do perímetro de cercas e picadas e suas distâncias e angulações, e o polígono total da propriedade; 

h) Arquivos digitais com os dados brutos nativos e no formato RINEX II de observações obtidas por método GNSS e/ou planilha de cálculos de levantamento por método clássico; 

i) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) individualizada por contrato e seus aditivos, caso houver.

4.3) Análise da Cadeia Dominial e Situação Legal do Imóvel 
4.3.1) Formulário da Cadeia Dominial – Deverá ser preenchido formulário específico com a análise da cadeia dominial trintenária ou até a data da criação da UC conforme item 5.3 j da IN IMA n°79/2018;
4.3.2) Parecer Técnico e Jurídico conclusivo sobre Domínio Inequívoco do Imóvel – Feita a análise da cadeia dominial e os serviços cartoriais e junto ao INCRA e também pesquisas junto aos órgãos do judiciário e demais órgãos públicos competentes deverá ser elaborado um parecer sobre a situação legal do imóvel, indicando possível irregularidades potenciais que podem trazer problemas quanto a titularidade e transferência do Imóvel para o IMA, assim como de conflitos, impedimentos e possíveis sobreposições existentes. Junto ao parecer deverá ser anexado as matriculas do Imóvel utilizada para a montagem da cadeia dominial e as certidões negativas do imóvel conforme IN IMA n° 79/2018.   

4.4) Quanto a Documentação Cartorial e do INCRA.

4.4.1) Deverá ser obtida e entregue pela Contratada ao IMA a planta e o memorial descritivo gerados a partir do SIGEF/INCRA comprovando a certificação do georreferenciamento do Imóvel. Também deverá ser entregue pela Contratada o Certificado do Cadastro do Imóvel Rural (CCIR) atualizado obtido junto ao INCRA.  
4.4.2) Deverá ser entregue pela Contratada ao IMA a matricula atualizada do Imóvel com a averbação e atualização dos novos limites georreferenciados e certificados pelo INCRA junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

4.5) Avaliação do Imóvel
4.5.1) Entregar Laudo individual de vistorias e avaliação dos imóveis. Laudo Individual de Avaliação para cada imóvel, contendo avaliação do valor do imóvel e de suas respectivas benfeitorias, com descrição sucinta da metodologia utilizada, de acordo com o banco de dados de valores de mercado de terras e de benfeitorias, com apresentação da respectiva ART para cada laudo emitido;
4.5.2) Fornecer banco de dados referente à tabulação dos dados de pesquisa de terras, benfeitorias, materiais, incluindo os cálculos estatísticos e de convalidação dos valores encontrados. 
4.6) Quanto a Apresentação da Documentação Requerida

a) Todos os produtos elaborados deverão ser organizados em 2 (duas) pastas impressas contendo o rol de documentos elencados pela Norma Técnica vigente; 

b) Os arquivos digitais sobre os dados produzidos deverão estar devidamente estruturados em pastas e deverão ser entregues em 2 (duas) cópias de mídias DVD ou Pendrive.

Não será aceito fotocópia da assinatura ou rubrica do Responsável Técnico nas peças técnicas aludidas neste item, devendo as mesmas ser originais. 

5) DAS NORMAS TÉCNICAS A SEREM OBEDECIDAS NOS TRABALHOS 

A execução dos trabalhos deverá obedecer criteriosamente às especificações e Normas Técnicas contidas no Manual Técnico de Cartografia Fundiária, de acordo com a Portaria nº 001, de 05 de janeiro de 1.984, aprovada pelo Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários - MEAF e alterado pela Portaria MIRAD nº 547, de 26.04.88, com as alterações das Normas Técnicas para Levantamentos Topográficos, aprovados pela Portaria INCRA/nº 954, de 13 de novembro de 2002, da Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais aplicados a Lei nº 10.267/01, de 28/08/01, Manuais Técnicos de Posicionamento e de Limites dos Imóveis Rurais produzidos pelo INCRA, Instrução Normativa INCRA 02/2018, especificações aprovadas pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (incluindo NBR para publicação e impressão de documentos e relatórios técnico-científicos, e para confecção de cartas), normas cartográficas emitidas pelo IBGE e CONCAR, e demais legislações e normas atinentes e as contidas neste Termo de Referência, bem como suas atualizações. Para avaliação de imóveis observar as normas NBR 14653-1, NBR 14653-2, NBR 14653-3, NBR 14653-4, NBR 14653-5 e NBR 14653-6
6) QUADRO RESUMO DOS PRODUTOS E PERCENTUAL DE PAGAMENTO 
O quadro abaixo apresenta os produtos descritos nos itens acima. O percentual do pagamento é referente ao valor contratado para cada propriedade ou conjunto de propriedades (conforme ordem de serviço). A Contratada somente receberá os pagamentos após a entrega dos produtos e respectiva avaliação pela equipe técnica do IMA. 

	Atividades/Produtos (por imóvel)
	% de pagamento
	Prazo de entrega

	Georreferenciamento do imóvel - Relatório técnico georreferenciamento, com materialização dos vértices do Imóvel e entrega das peças topográficas
	50
	75 dias após a emissão da ordem de serviço

	Formulário de cadeia dominial e Parecer Técnico/jurídico do Domínio Inequívoco e situação legal do Imóvel
	15
	60 dias após a emissão da ordem de serviço

	Certificado do georreferenciamento do Imóvel e a Certificado do Imóvel Rural (CCIR) obtido no INCRA
	15
	120 dias após a emissão da ordem de serviço

	Matricula atualizada do Imóvel com a averbação e atualização dos novos limites georreferenciados e certificados pelo INCRA junto ao Cartório de Registro de Imóveis e tramitado em nome do IMA.
	20
	180 dias após a emissão da ordem de serviço


	Atividades/Produtos (por imóvel)
	% de pagamento
	Prazo de entrega

	Laudo e Avaliação do Imóvel
	100
	60 dias após a emissão da ordem de serviço


Para os imóveis que apresentarem conflitos e não for possível obter o Certificado do Georreferenciamento, CCIR e a Matricula com a averbação, o Contratado somente receberá os valores referente a estes produtos mediante a entrega de justificativa, relatando os esforços de acordo entre as partes, inclusive extrajudiciais. O IMA realizará uma análise da justificativa e poderá autorizar o recebimento dos valores referentes a estes produtos, caso fique comprovado os esforços para obtenção destes documentos. 
7) FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Será realizado um contrato de dois anos, por demanda, com possibilidade de prorrogação.. Neste período a Contratada, de acordo com a necessidade do IMA, poderá ser chamada para realizar os serviços descritos neste Termo de Referencia, por ordens de serviço. A ordem de serviço poderá abranger um imóvel ou um conjunto de imóveis de determinada unidade de conservação. 
7.1 Para os serviços de topografia, cartorial e documental (itens 3.1 a 3.9) os proponentes deverão elaborar as propostas financeiras do serviço por hectare, considerando a classe de tamanho das propriedades:
	Classe de tamanho da propriedade ou lote
	Proposta orçamento por ha 

	I 
	até 20 ha 
	

	II
	20 até 100 ha 
	

	III
	100 até 1000 ha 
	

	IV
	acima de 1000 ha 
	


Solicita-se este tipo de orçamento às proponentes devido a diferente escala de tamanhos das propriedades nas Unidades de Conservação, existindo no interior das UCs propriedade de 5 até 4.000 ha, sendo que o valor por ha deste tipo de serviço varia de acordo com a escala da propriedade. 

Desta forma, após a realização do contrato, cada ordem de serviço conterá a remuneração do contratado com base no tamanho das propriedades contratadas, nas suas respectivas classes de tamanho. Os proponentes deverão considerar para proposta de orçamento que para realização dos serviços encontrarão imóveis com diferentes situações de topografia, vegetação e acesso. O valor será pago à Contratada conforme a proposta de orçamento e não haverão acréscimos devido a situações de maior dificuldade do terreno do imóvel.
7.2 Para o serviço de avaliação de imóveis (3.10) a empresa deverá apresentar uma proposta de orçamento em separado. Neste item, a proposta deverá ser de um valor fixo por propriedade. Entretanto, considerando o tamanho das propriedades. Neste caso a empresa será remunerada por laudo individual de propriedade.
	Classe de tamanho da propriedade 
	Proposta orçamento por propriedade

	I 
	até 20 ha 
	

	II
	20 até 100 ha 
	

	III
	100 até 1000 ha 
	

	IV
	acima de 1000 ha 
	


Quando da emissão das ordens de serviço, poderá ocorrer que se contrate apenas o serviço de avaliação ou apenas os serviços de topografia, cartorial e documental ou todos os serviços, dependendo da situação fundiária do lote/imóvel. Estes detalhamentos serão incluídos na ordem de serviço e a remuneração será de acordo com o valor apresentado pela empresa no processo seletivo. 
A assinatura do Contrato não obriga o IMA a realização de qualquer pagamento. A expectativa quanto a recebimento de valores se dará após assinatura das ordens de serviço e a Contratada somente será renumerada após a entrega dos produtos elencados no item 5 deste Termo de Referencia. 

8) DOCUMENTOS E MATERIAIS DISPONÍVEIS

a) Cadastro de Imóveis Rurais em Unidades de Conservação Estaduais;
b) Planos de Manejo das Unidades de Conservação;
c) Acesso ao GeoSeuc (sistema de informação geográfica elaborado pelo IMA);
d) Acesso a dados do Cadastro Ambiental Rural – CAR das propriedades, e
e) Arquivos Shapefile dos limites das Unidades de Conservação do IMA. 

9) DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação técnica será considerada a capacidade da Contratada, conforme os critérios básicos de aceitação estabelecidos abaixo: 

a) apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com a última alteração, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e inscrição do ato constitutivo, acompanhadas de prova de Diretoria em exercício; 

b) certificado de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) no qual deve constar, no mínimo, a Razão Social, seu endereço, o número e data de registro no CREA, as atividades da Empresa e os Responsáveis Técnicos registrados. O Certificado deverá vir acompanhado de prova de que se encontra atualizado;

c) apresentação e comprovação de habilitação dos técnicos credenciados pelo INCRA para execução do georreferenciamento de imóveis rurais; 

d) apresentação e comprovação de habilitação de Engenheiro Agrônomo com experiência em avaliação de imóveis rurais e credenciado por alguma entidade estadual do Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícias IBAPE, para execução do serviço de Avaliação de imóveis. Caso a proponente não possua este profissional vinculado ao seu quadro, deverá apresentar carta de compromisso do engenheiro agrônomo que será subcontratado para executar este serviço;
e) apresentação e comprovação de que a empresa tenha experiência mínima de 5 anos no mercado

f) poderá a contratada subcontratar empresa especializada para realizar serviços elencados neste Termo de Referência. Será exigido os mesmo requisitos, documentação e habilitação à subcontratada.
10) DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Coordenação

A coordenação das atividades será realizada pela equipe de Consolidação Territorial do IMA. Os técnicos do IMA deverão acompanhar as atividades, monitorar o andamento do cronograma e aprovar os produtos previstos.

A ação ou omissão, total ou parcial, da coordenação não eximirá a Contratada da responsabilidade integral da execução dos serviços.

10.2 Aceitação dos serviços executados

A avaliação técnica dos documentos preliminares e finais apresentados será de responsabilidade da IMA que poderá, a seu critério, nomear técnicos habilitados para o cumprimento das tarefas de fiscalização, supervisão e/ou acompanhamento dos trabalhos. 

A aprovação final dos produtos descritos neste Termo de Referência é de responsabilidade e competência do IMA, que pode solicitar informações complementares que julgar necessárias para tomar sua decisão. 

A Contratada deverá fornecer todas as informações complementares solicitadas pelo IMA necessárias a atividade de supervisão, dando irrestrito acesso aos trabalhos e arquivos relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 

10.3 Reuniões de acompanhamento

As reuniões de acompanhamento das atividades deverão ocorrer no mínimo semestralmente, após a assinatura do Contrato. As reuniões deverão ser marcadas pela Contratada com pelo menos 2 (duas) semanas de antecedência, informando previamente a pauta. Não obstante, tanto a Contratada quanto a Contratante poderão solicitar reunião técnica, devidamente justificada, fora do prazo estipulado. 

Os temas discutidos nas reuniões deverão ser registrados em ata elaborada pela Contratada e entregue à Contratante em até 10 dias após as reuniões.

                                                                          Florianópolis, 18 junho de 2019.

Endereço Rua Artista Bitencourt, 30 - Centro
Florianópolis – SC, 88020-060
Fone: (48) 3665-6752 – pedro@ima.sc.gov.br 


